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AO ILMO. PREGOEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E FINANCEIRA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRONICO N.º 62/2019 - DICOA/DEALF/CBMDF – Processo n.º 00053-
00071037/2019-70 

 

HELISUL TÁXI AÉREO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.543.611/0001-85, com endereço na Avenida das Cataratas, 

11.130, Imóvel Cataratas Gleba I, Foz do Iguaçu/PR, CEP 85.853-000, por seu 

representante legal abaixo subscrito, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com 

fundamento no item 9.1 do Edital e no art. 41 e § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

de Pregão Eletrônico n.º 62/2019 – DICOA/DEALF/CBMDF, instaurado pelo Distrito Federal, 

por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, pelas razões de fato e de direito 

a seguir. 

 

 

1. TEMPESTIVIDADE 

No tocante ao prazo para impugnação do Edital de Licitação, o artigo 

41 da Lei Federal n.º 8.666/93, prevê o seguinte: 
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Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1º  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

§ 2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, 
a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de 
preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. (Grifou-se) 

 

Nessa toada a parte inicial e o subitem 9.1 do Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 62/2019 disciplinam: 

 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 19:00 horas do dia 

11/11/2019. 

(...) 

9. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  

9.1. Para impugnar o presente Pregão, qualquer licitante poderá fazê-lo 
até 2 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, de 
segunda a sexta no horário de 13h00min às 19h00min, mediante petição a 
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico: 
impugnacoescbmdf@gmail.com. 

 

Considerando, assim, que o edital fixou o prazo até o dia 11/11/2019 

(19hrs)1 para a apresentação de impugnação, impõe-se o inequívoco reconhecimento da 

tempestividade da presente peça, impugnando-se, desde já, quaisquer alegações em 

contrário. 

 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

 

Trata-se de Pregão Eletrônico n.º 62/2019 – DICOA/DEALF/CBMDF, 

instaurado pelo Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 

 
1 RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 19:00 horas do dia 11/11/2019. 
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do tipo menor preço, cujo objeto consiste na “Contratação de empresa homologada pela 

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), nos termos do RBAC 145, para prestação de 

serviços de 1° e 2° níveis de manutenção aeronáutica (preventivas e corretivas), inclusive 

Controle Técnico de Manutenção (CTM), Inspeção Anual de Manutenção (IAM), aplicação 

de Diretrizes de Aeronavegabilidade (DA) e Boletins de Serviço (BS), em conformidade com 

o programa de manutenção estabelecido pelo fabricante da célula, do grupo moto-propulsor 

e dos equipamentos necessários ao perfeito funcionamento dos helicópteros (discriminados 

na tabela abaixo) pertencentes ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF.” 

Da análise do conteúdo do respectivo instrumento convocatório, nota-

se a ocorrência de irregularidades que restringem o caráter competitivo do certame, a qual 

deve ser objeto de adequação ao conteúdo das normas contidas na Lei Federal de Licitações 

n.º 8.666/93, na Lei Federal n.º 10.520/2002 e Decreto Federal n.º 10.024/2019 e ao conjunto 

de princípios do regime jurídico-administrativo. 

É o que se passa a demonstrar. 

 

III. DAS ILEGALIDADES DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 62/2019  

 

III.A. Exigência de qualificação técnica dos profissionais para fins de contratação 

 

A comprovação da capacidade técnica da empresa licitante, é feita por 

meio de atestados de sua experiência anterior, medida pelo histórico de suas atuações em 

outros contratos e pela existência de aparelhamento e pessoal adequados para a execução 

do objeto da licitação. Senão bastasse isto, faz-se necessária a comprovação de 

capacitação técnico-profissional, a qual decorre do fato de a licitante possuir em seu quadro 

permanente pessoal de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes à do objeto licitado. 

 

No caso, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 62/2019 – 

DICOA/DEALF/CBMDF, no subitem 5.4 do seu Termo de Referência (Anexo I) trouxe a 

seguinte exigência a ser cumprida pela futura contratada: 
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5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS  

A CONTRATADA deverá indicar pessoal para realização dos serviços, objeto 
deste TR, devendo apresentar a comprovação da qualificação técnica 
dos membros da equipe, sendo no mínimo:  

Um responsável técnico, regularmente registrado pelo CREA da região 
da Organização de Manutenção a qual está vinculado, e que seja 
cadastrado na ANAC, conforme apêndice “A-I” do RBAC 145 ou 
apêndice “C” do RBHA 145;  

Um Engenheiro Aeronáutico ou um Engenheiro Mecânico/Elétrico com 
especialização em Aeronáutica e devidamente registrado no CREA da 
região da Organização de Manutenção a qual está vinculado;  

Um inspetor de manutenção aeronáutica com curso de célula e motor dos 
fabricantes e com comprovação de experiência mínima de 1 (um) ano na 
família dos helicópteros operados pelo CBMDF, de similaridade igual ou 
superior;  

Um técnico em manutenção aeronáutica detentor de CHT de célula, 
habilitado pela ANAC, para cada modelo de aeronave, com qualificação e 
experiência na família dos helicópteros operados pelo CBMDF, de 
similaridade igual ou superior;  

Um técnico em manutenção aeronáutica detentor de CHT de aviônicos, 
habilitado pela ANAC, para cada modelo de aeronave, com qualificação e 
experiência na família dos helicópteros operados pelo CBMDF, de 
similaridade igual ou superior;  

Um técnico em manutenção aeronáutica detentor de CHT de Grupo 
motopropulsor, habilitado pela ANAC, para cada modelo de aeronave, com 
qualificação e experiência na família dos helicópteros operados pelo CBMDF, 
de similaridade igual ou superior.  

Para o corpo técnico acima deverá ser apresentada comprovação de vínculo 
empregatício, que se dará por meio de registro em CTPS.  

Será permitido que a empresa apresente funcionários distintos para cada 
modelo de aeronave ou motor, desde que as qualificações requeridas acima 
sejam preenchidas.  

É de responsabilidade da CONTRATADA, às suas expensas, manter durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações, 
todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas no presente TR. 
(Grifou-se) 

 

Veja que para fins de contratação, o Edital exige que a futura 

contratada indique no mínimo os seguintes membros de sua equipe técnica, a saber: 1) Um 

responsável técnico, regularmente registrado pelo CREA; 2) Um Engenheiro Aeronáutico ou 

um Engenheiro Mecânico/Elétrico com especialização em Aeronáutica e devidamente 

registrado no CREA; 3) Um inspetor de manutenção aeronáutica; 4) Um técnico em 

manutenção aeronáutica detentor de CHT de célula, habilitado pela ANAC; 5) Um técnico 
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em manutenção aeronáutica detentor de CHT de aviônicos, habilitado pela ANAC e 6) Um 

técnico em manutenção aeronáutica detentor de CHT de Grupo motopropulsor, habilitado 

pela ANAC. 

 

Por sua vez, o APÊNDICE A-I do Regulamento Brasileiro de Aviação 

Civil (RBAC nº 145) o cadastramento de responsável técnico na ANAC, no caso de 

organização de manutenção de aeronave no Brasil, deve atender aos seguintes requisitos: 

 

 

Veja que de acordo com o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil o 

responsável técnico de organização de manutenção de aeronave no Brasil deve possuir 

título de técnico industrial, técnico de nível superior (tecnólogo) ou engenheiro.  
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Deste modo, a exigência do Edital do Pregão Eletrônico n.º 62/2019 – 

DICOA/DEALF/CBMDF extrapola o limite do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil (RBAC 

nº 145), na medida que exige, no subitem 5.4 do seu Termo de Referência (Anexo I), para 

fins de contratação, que  a equipe técnica mínima da contratada seja composta por 

responsável técnico com título de Engenheiro Aeronáutico ou um Engenheiro 

Mecânico/Elétrico, com especialização em Aeronáutica e devidamente registrado no CREA 

da região da Organização de Manutenção a qual está vinculado, não trazendo qualquer 

especificação acerca da aceitabilidade como responsável técnico do técnico industrial, 

técnico de nível superior (tecnólogo), consoante previsão contida no APÊNDICE A-I 

do RBAC nº 145. 

 

Tal exigência editalícia para fins de contratação além de não ter 

embasamento legal frusta o caráter competitivo do certame, na medida que cria exigência 

desnecessária que extrapola os limites do próprio Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 

(RBAC nº 145). 

 

Em suma, a consequência da definição de exigências e critérios 

descabidos e excessivos, como os supracitados, implica na direta restrição da 

competitividade do presente certame. É o que afirma Marçal Justen Filho: 

 
Na linha de proibir cláusulas desarrazoadas, estabeleceu-se que somente 
podem ser previstas no ato convocatório exigências autorizadas na Lei (art. 
30, §5º). Portanto, estão excluídas tanto as cláusulas expressamente 
reprovadas pela Lei n. 8.666/93 como aquelas não expressamente por ela 
permitidas. (...) Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de exigências 
excessivas, no tocante à qualificação técnica. (...) É impossível deixar de 
remeter à avaliação da Administração a fixação dos requisitos de habilitação 
técnica. Essa competência discricionária não pode ser utilizada para frustrar 
a vontade constitucional de garantir o mais amplo acesso de licitantes.2 

 

Nesse sentido, manifesta-se a jurisprudência:  

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ELIMINAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. 
SUSPENSÃO DO ATO. PRESENTES OS REQUISITOS DO FUMUS BONI 

 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14ª ed., São 
Paulo: Dialética, 2010, p. 458/460. 
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IURIS E DO PERICULUM IN MORA.CONCESSÃO DA CAUTELA. 
POSSIBILIDADE. 

(...) 

A plausabilidade do direito alegado revela-se na medida em que o ato 
que excluiu a apelada do certame, que decorre da fixação de exigências 
excessivas ou abusivas, não é compatível com finalidade precípua da 
licitação, qual seja, possibilitar a participação do maior número de 
interessados, conferindo-lhes igualdade de condições, nos termos do 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988. - O periculum 
in mora igualmente se encontra caracterizado na presente hipótese, uma vez 
que sem um provimento jurisdicional que assegurasse à apelada a 
participação no certame, a propositura da ação principal, na qual se questiona 
a validade do ato que a excluiu, restaria inócua e ineficaz. - Recursos e 
remessa improvidos.3 

 

Por conseguinte, deverá o certame ser suspenso, para o fim de que 

seja adequado o Edital ora Impugnado ao disposto no APÊNDICE A-I do RBAC nº 145, para 

o fim de permitir que a futura contratada indique como responsável técnico profissional com 

título de técnico industrial ou técnico de nível superior (tecnólogo) ou engenheiro, 

devendo ser extirpada a exigência do instrumento convocatório relativa à equipe técnica ser 

composta também por profissional com título de Engenheiro Aeronáutico ou um Engenheiro 

Mecânico/Elétrico, sob pena de comprometimento da lisura, competitividade do 

procedimento licitatório e de grave ofensa ao princípio da igualdade conforme, requerimento 

final. 

 

 

III.B. Exigência de homologações de serviços que podem ser subcontratados 

 

O subitem 10.14 do Edital do Pregão Eletrônico n.º 62/2019 – 

DICOA/DEALF/CBMDF permite a subcontratação de parte dos serviços, cujo montante a 

ser subcontratado pode totalizar até 30% (trinta por cento) do valor total contratado, 

conforme trecho a seguir transcrito: 

 
10.14. É permitida a subcontratação de parte dos serviços do presente 
objeto, mediante prévia e expressa anuência do CBMDF, cujo montante a 
ser subcontratado pode totalizar até 30% (trinta por cento) do valor 

 
3 TRF2, 7ª. Turma Especializada, AC 200451010187689, Min, Rel. Ricardo Regueira, DJU 30-11-06. 
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total contratado, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais 
da CONTRATADA perante a Administração. (Grifou-se) 

 

Vejamos ainda o que dispõe o subitem 5.6 do Termo de Referência do 

Anexo I do Edital no que se refere a subcontratação, abaixo: 

 

5.6 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As subcontratações, quando necessárias, poderão ser realizadas para 
serviços especializados, conforme os padrões de homologação constantes 
no item 8, exceto para:  
 
Categoria de célula:  
● Classe “3” - Aeronaves fabricadas em estrutura metálica, com peso 
máximo de decolagem aprovado até 2.730 Kg (6018 lb), no caso de 
helicópteros.  
● Classe “4” - Aeronaves fabricadas em estrutura metálica, com peso 
máximo de decolagem aprovado acima de 2.730 Kg (6018 lb), no caso de 
helicópteros.  
Categoria de motor:  
● Classe “3” - Motores a turbina. 

 

Desse modo, o Edital admite a subcontratação para serviços 

especializados do presente objeto, mediante prévia e expressa anuência do Corpo  de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal, cujo montante a ser subcontratado pode totalizar até 

30% (trinta por cento) do valor total contratado, exceto para Categoria de célula Classe “3 e 

4” e Categoria de motor Classe “3”, sendo assim, os demais serviços especializados podem 

ser subcontratados.  

 

Ocorre que o item 8.1.1 do Termo de Referência (Anexo I do Edital) 

que trata da qualificação técnica da contratada, exige os seguintes Certificados de 

Organização de Manutenção – COM a serem apresentados pela futura contratada, abaixo: 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA  

(...) 

8.1.1 Certificado de Organização de Manutenção - COM, onde se verifica o 
cumprimento dos requisitos estabelecidos na Subparte B do Regulamento 
Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC 145), autorizando e conferindo a 
oficina autorizada o direito de executar serviços de manutenção nas 
seguintes Categorias e Classes:  

Categoria de célula:  
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● Classe “3”- Aeronaves fabricadas em estrutura metálica, com peso 
máximo de decolagem aprovado até 2.730 Kg (6018 lb), no caso de 
helicópteros.  

● Classe “4”- Aeronaves fabricadas em estrutura metálica, com peso 
máximo de decolagem aprovado acima de 2.730 Kg (6018 lb), no caso de 
helicópteros.  

Categoria de motor:  

● Classe “3” - Motores a turbina.  

Categoria de rádio:  

● Classe “1” - Equipamentos de rádio transmissão e/ou recepção;  

● Classe “2” - Equipamentos de navegação.  

Categoria de instrumentos:  

● Classe “1” - Instrumentos mecânicos;  

● Classe “2” - Instrumentos elétricos;  

● Classe “4” - Instrumentos eletrônicos.  

Categoria de acessórios:  

● Classe “1” - Acessórios mecânicos;  

● Classe “2” - Acessórios elétricos;  

● Classe “3” - Acessórios eletrônicos.  

Categoria de serviços especializados:  

Pintura de aeronaves e peso e balanceamento até 3.000 quilos. 

 

Esclareça-se que, na medida em que o Edital admite a subcontratação 

dos serviços das “Categoria de rádio, Categoria de instrumentos, Categoria de acessórios e 

Categoria de serviços especializados”, exigir da futura contratada a apresentação de 

Certificados de Organização de Manutenção - COM quanto a tais serviços se torna 

desnecessária, sendo possível que a apresentação de tais certificados seja realizada pela 

subcontratada. 

 

Em caso de subcontratação das referidas atividades, não há que se 

falar em dupla apresentação de certificados (pela contratada e pela subcontratada), sendo 

suficiente que tais certificados sejam apresentados exclusivamente pela terceira 

subcontratada que executará o serviço. 

 

Diante disso, da mesma forma que o Edital admite a subcontratação 

de parte dos serviços deve também admitir que, em caso de subcontratação, os Certificados 
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de Organização de Manutenção – COM, exigidos no subitem 8.1.1, quanto as Categoria de 

rádio, Categoria de instrumentos, Categoria de acessórios e Categoria de serviços 

especializados sejam apresentados em nome da terceira subcontratada.  

 

De tal sorte, deve ser suspenso o certame, para que o edital seja 

retificado no sentido de admitir que os Certificados de Organização de Manutenção – COM 

possam ser apresentados pela subcontratadas. 

 
 

IV. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, requer-se a SUSPENSÃO imediata do processo 

de licitação de Pregão Eletrônico n.º 62/2019 – DICOA/DEALF/CBMDF, instaurado pelo 

Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para 

readequação do Edital devendo: 

i) ser admitido pelo Edital, para fins de contratação, também a 

indicação de técnico industrial, técnico de nível superior 

(tecnólogo) ou engenheiro, juntamente, nos termos do 

Regulamento Brasileiro de Aviação Civil. 

ii) admitir em caso de subcontratação que os Certificados de 

Organização de Manutenção – COM, exigidos no subitem 

8.1.1, quanto as Categoria de rádio, Categoria de 

instrumentos, Categoria de acessórios e Categoria de serviços 

especializados, sejam apresentados em nome da terceira 

subcontratada.  

 

Nestes Termos. Pede Deferimento. 

De Curitiba para Brasília/DF, 11 de novembro de 2019. 
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__________ ______________________ 

HELISUL TÁXI AÉREO LTDA 

Edgar Nunes 

 

 

DOCUMENTOS ANEXOS 

1. Procuração e Contrato Social. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

1° Esquadrão de Aviação Operacional

Seção de Manutenção

Memorando SEI-GDF Nº 111/2019 - CBMDF/GAVOP/1°ESAV/MANUT Brasília-DF, 11 de novembro de 2019

Assunto: Resposta a Pedido de Esclarecimento ao Setor Técnico.

Processo nº: 00053-00094278/2019-97.

Referência: processo nº 00053-00071037/2019-70 - Pregão Eletrônico nº  62/2019 - CBMDF 
(Contratação de empresa homologada pela ANAC, nos termos do RBAC 145, para prestação de serviços
de 1° e 2° níveis de manutenção aeronáu�ca).

 

Ao Senhor Ten-Cel. QOBM/Comb. Pregoeiro do CBMDF,

 

Em atenção ao Memorando SEI-GDF N° 397/2019 - CBMDF/DICOA/COPLI/PREAP
(31261152), que trata da apresentação de impugnação ao Edital apresentado pela empresa HELISUL TAXI
AÉREO LTDA (31241555), venho por meio deste prestar os seguintes esclarecimentos:

Quanto a possibilidade do Edital admi�r, para fins de contratação, também a indicação de
técnico industrial, técnico de nível superior (tecnólogo) ou engenheiro, consoante previsão con�da no
APÊNDICE A-I do RBAC n° 145, assiste razão a empresa HELISUL, devendo o subitem  5.4 do Termo de
Referência, Anexo I do Edital, ser re�ficado conforme descrito abaixo:

5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS
A CONTRATADA deverá indicar pessoal para realização dos serviços, objeto
deste TR, devendo apresentar a comprovação da qualificação técnica dos
membros da equipe, sendo no mínimo:

Um Responsável Técnico, regularmente registrado pelo CREA da região da
organização de manutenção à qual está vinculado, cadastrado na ANAC, que
possua �tulo - seja técnico industrial, técnico de nível superior (tecnólogo) ou
engenheiro - e atribuição profissional coerentes com a a�vidade
desempenhada, tudo conforme apêndice “A-I” do RBAC 145;
Um inspetor de manutenção aeronáu�ca com curso de célula e motor dos
fabricantes e com comprovação de experiência mínima de 1 (um) ano na
família dos helicópteros operados pelo CBMDF, de similaridade igual ou
superior;
Um técnico em manutenção aeronáu�ca detentor de CHT de célula, habilitado
pela ANAC, para cada modelo de aeronave, com qualificação e experiência na
família dos helicópteros operados pelo CBMDF, de similaridade igual ou
superior;

Um técnico em manutenção aeronáu�ca detentor de CHT de aviônicos,
habilitado pela ANAC, para cada modelo de aeronave, com qualificação e
experiência na família dos helicópteros operados pelo CBMDF, de similaridade
igual ou superior;
Um técnico em manutenção aeronáu�ca detentor de CHT de Grupo
motopropulsor, habilitado pela ANAC, para cada modelo de aeronave, com
qualificação e experiência na família dos helicópteros operados pelo CBMDF, de
similaridade igual ou superior.
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Para o corpo técnico acima deverá ser apresentada comprovação de vínculo
emprega�cio, que se dará por meio de registro em CTPS.
Será permi�do que a empresa apresente funcionários dis�ntos para cada
modelo de aeronave ou motor, desde que as qualificações requeridas acima
sejam preenchidas.

É de responsabilidade da CONTRATADA, às suas expensas, manter durante toda
a execução do contrato, em compa�bilidade com as demais obrigações, todas
as condições de habilitação e de qualificação exigidas no presente TR.

 

Já em relação em admi�r a subcontratação, a HELISUL solicita que o Edital admita que os
Cer�ficados de Organização de Manutenção - COM, exigidos no subitem 8.1.1, quanto às Categorias de
rádio, Categoria de instrumentos, Categoria de acessórios e Categoria de serviços especializados, sejam
apresentados em nome da terceira subcontratada; Nesse caso cumpre esclarecer que essa possibilidade
também deverá ser acatada uma vez que tal exigência pode ser aplicada à CONTRATADA caso ela venha a
executar tais serviços; ou em caso de subcontratação que tais cer�ficados sejam apresentados pela
SUBCONTRATADA.

Portanto, o item 8.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, deve ser re�ficado, onde
será incluído o úl�mo parágrafo em destaque, conforme abaixo:

8.1 DA HOMOLOGAÇÃO JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC

Para fins de comprovação de homologação junto à Agência Nacional de Aviação Civil –
ANAC, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

8.1.1 Cer�ficado de Organização de Manutenção - COM, onde se verifica o cumprimento
dos requisitos estabelecidos na Subparte B do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC
145), autorizando e conferindo a oficina autorizada o direito de executar serviços de manutenção nas
seguintes Categorias e Classes:

Categoria de célula:
● Classe “3”- Aeronaves fabricadas em estrutura metálica, com peso máximo
de decolagem aprovado até 2.730 Kg (6018 lb), no caso de helicópteros.
● Classe “4”- Aeronaves fabricadas em estrutura metálica, com peso máximo
de decolagem aprovado acima de 2.730 Kg (6018 lb), no caso de helicópteros.

Categoria de motor:
● Classe “3”- Motores a turbina.
Categoria de rádio:

● Classe “1”- Equipamentos de rádio transmissão e/ou recepção;
● Classe “2”- Equipamentos de navegação.
Categoria de instrumentos:

● Classe “1”- Instrumentos mecânicos;
● Classe “2”- Instrumentos elétricos;
● Classe “4” - Instrumentos eletrônicos.

Categoria de acessórios:
● Classe “1” - Acessórios mecânicos;
● Classe “2” - Acessórios elétricos;

● Classe “3” - Acessórios eletrônicos.
Categoria de serviços especializados:
Pintura de aeronaves e peso e balanceamento até 3.000 quilos.

8.1.2 Especificações Opera�vas da Organização de Manutenção (EO) que conste
autorização para executar serviços de manutenção em aeronaves da família dos helicópteros operados
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pelo CBMDF, de similaridade igual ou superior, bem como na família dos motores SAFRAN que as
equipam.

Caso a CONTRATADA não possua no seu Cer�ficado de Organização de Manutenção - COM
autorização para executar os serviços nas Categorias de rádio, de instrumentos, de acessórios e de
serviços especializados; e tais serviços sejam subcontratados, a SUBCONTRATADA deverá apresentar o
seu Cer�ficado de Organização de Manutenção - COM, contendo tais autorizações.

 

Diante do exposto, são esses os esclarecimentos apresentados ao Pedido de Impugnação
da empresa HELISUL TAXI AÉREO LTDA.

 

Atenciosamente,

 

João Antônio MENEGASSI Neto - Ten-Cel. QOBM/Comb.
Mat. 1400097

Comandante do GAVOP

Documento assinado eletronicamente por JOAO ANTONIO MENEGASSI NETO, Ten-Cel.
QOBM/Comb, matr. 1400097, Comandante do Grupamento de Aviação Operacional, em
11/11/2019, às 20:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 31273718 código CRC= CAE57D2F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro Asa Norte - CEP 70640-000 - DF

3901-8652

00053-00094278/2019-97 Doc. SEI/GDF 31273718
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CBMDF IMPUGNACOES <impugnacoescbmdf@gmail.com>

Impugnação Edital PE 62/2019

CBMDF IMPUGNACOES <impugnacoescbmdf@gmail.com> 12 de novembro de 2019 12:45
Para: Edgar Nunes - Helisul Aviação <edgar@helisul.com>

Senhor representante da empresa HELISUL, TÁXI AÉREO, boa tarde

Segue anexa a resposta do Setor Técnico responsável pela especificação do objeto. A informação prestada requisita
a alteração de pontos do Termo de Referência (Anexo I ao Edital)

Acerca da arguição dos senhores, precisamente sobre a não previsão no instrumento convocatório da apresentação
de documentos de habilitação por empresas que serão subcontratadas compulsoriamente, por força do art. 48, II, da
Lei Complementar nº 123/2006, informo que não assiste razão a esta impugnante. A legislação que regulamenta os
tratamentos diferenciado e privilegiado para MEs/EPPs no âmbito do Distrito Federal é substancialmente divergente
do regulamento federal. Por força do Decreto Distrital nº 35.592/2014, que regulamenta a Lei-DF nº 4.611/2011, a
verificação das condições de habilitação das eventuais subcontratadas é ônus da empresa vencedora da licitação.

Cita o art. 9º do Decreto-DF nº 35.592/2011, em termos:

Art. 9º O instrumento convocatório poderá estabelecer a exigência de subcontratação compulsória de entidades
preferenciais até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do objeto.

§ 1º O limite percentual indicado neste artigo não impede a fixação de outro limite para subcontratação geral.

§ 2º Na fase de habilitação, o licitante indicará as entidades que subcontratará, com a descrição dos bens e serviços
a serem fornecidos e seus respectivos valores.

§ 3º O contratado ficará responsável por verificar a habilitação das subcontratações que realizar, sem
prejuízo da fiscalização sob responsabilidade do órgão contratante, e será responsável pelo adimplemento integral
do contrato.

[...].

Diante do exposto, o instrumento convocatório do PE nº 62/2019 - CBMDF não pode fazer constar a previsão de
apresentação de documentos de habilitação das possíveis MEs/EPPs que serão subcontratadas, sob pena de
afronta à legislação distrital. Não obstante, a Comissão Executora do futuro contrato realizará a devida fiscalização,
com as cautelas necessárias para resguardar o interesse público.

Tendo em vista a alteração sugeria pelo Grupamento de Aviação Operacional (GAVOP), o certame será republicado.
A publicação do novo aviso de licitação observará o prazo inicialmente concedido, devendo esta empresa
acompanhar a imprensa oficial (DODF e DOU), assim como as páginas do CBMDF e do sistema SIASG/comprasnet.

Att.

Ten-Cel. Monteiro - Pregoeiro do CBMDF
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